PROJETO DE LEI N.º 181, DE 2002.

Declara de Utilidade Pública a “Associação Hortolandense de Judô”.

A Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo decreta:

Artigo 1.º - É declarada de utilidade pública a “Associação Hortolandense de Judô”, com sede em Hortolândia.

Artigo 2.º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA:



    A Associação Hortolandense de Judô, é uma entidade sem fins lucrativos, fundada em 19 de maio de 1996, criada com o objetivo de amparar e dar condições aos alunos de Judô de participar de treinamentos e eventos desportivos tanto a nível estadual, como a nível municipal.




Atende atualmente cerca de duzentas e cinqüenta crianças e adolescentes entre 06 e 16 anos de idade.




Com seu trabalho, a Associação tem ajudado na construção de uma sociedade mais justa e menos violenta, uma vez que vem, durante todos esses anos, tirando os jovens das ruas para ensiná-los um esporte saudável.




É sabido por todos, ser o esporte um complemento indispensável na educação, por ensinar o homem não só a superar os desafios da vida, como também a lutar por seus objetivos e aprender a respeitar regras e limites.




Assim sendo, em reconhecimento ao trabalho desenvolvido  pela Associação Hortolandense de Judô, espero a aprovação do presente projeto, “ad referendum do Plenário”.




Sala das Sessões, em




DEPUTADO VANDERLEI MACRIS






 PSDB 
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